TERMO DE CONCESSÃO E ACEITAÇÃO

DE APOIO FINANCEIRO A REALIZAÇÃO DE EVENTOS

CONCEDENTE
NOME:

SOCIEDADE BRASIEIRA DE MELHORAMENTO DE PLANTAS

CNPJ/MF:

03.341.530/0001-91
BENEFICIÁRIO:

NOME:

CPF/MF:

1. FINALIDADE:

Concessão de Auxílio Financeiro a Eventos Técnicos Científicos relacionados à Genética e Melhoramento de Plantas.
1.1. TÍTULO DO EVENTO:
2. VALOR DA CONCESSÃO:

VALOR TOTAL DA CONCESSÃO: R$

2.1 - A vigência da CONCESSÃO será da data de solicitação até 30 (trinta) dias após a realização do evento.

3. INSTITUIÇÃO RESPONSÁVEL PELO EVENTO:

NOME DA INSTITUIÇÃO:

CNPJ:

4. CONDIÇÕES GERAIS

4.1. DA CONCESSÃO

A concessão do apoio financeiro será efetuada após a assinatura, por um sócio em dia com as anuidades, do termo de concessão .

4.2. PRESTAÇÃO DE CONTAS

4.2.1 Todo comprovante de despesas deverá ser emitido em nome da Sociedade Brasileira de Melhoramento de Plantas, CNPJ 03.341.530/0001-91, contendo obrigatoriamente data de emissão, descrição detalhada dos materiais, bens ou serviços adquiridos/contratados.

4.2.2 Não serão aceitos comprovantes que contém em qualquer dos seus campos rasuras, borrões, caracteres ilegíveis ou data anterior ou posterior ao prazo de aplicação de recursos, ou ainda, notas fiscais com prazo de validade vencido.

4.2.3 Todo comprovante de despesa deverá ser apresentado em original, organizado cronologicamente e numerado seqüencialmente.

4.2.4 Para o pagamento de diárias, quando for o caso, deverão ser utilizados os valores previamente estabelecidos no projeto do evento.

4.2.5 O saldo não utilizado deverá ser devolvido a SBMP até 30 (trinta) dias após a realização do evento na conta corrente número 42.898-1, da Agência 0364-6 do Banco do Brasil.
4.2.6 A SBMP não financia despesas relacionadas a coquetéis ou similares.
5. PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÃO

Toda publicação ou divulgação relativa ao evento deverá conter a LOGOMARCA da SBMP como patrocinadora.

6. SUSPENSÃO E RESCISÃO
Quando o beneficiário desistir da execução do evento, os recursos deverão ser integralmente devolvidos a SBMP, com justificativa plausível da desistência.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1 O processo será encerrado após a aprovação do relatório final e da prestação de contas.

7.2 O BENEFICIÁRIO manifesta sua integral e incondicional ciência e concordância da CONCESSÂO que ora lhe é feita, comprometendo-se a cumprir fielmente o que está contido neste documento.

7.3 Na não observância deste termo, o BENEFICIÁRIO está obrigado a ressarcir integralmente a SBMP os recursos recebidos.

7.4 Fica eleito o foro da Comarca de Lavras para dirimir qualquer divergência decorrente da execução deste instrumento, com exclusão de qualquer outro.

ACEITE

Ao enviá-lo a SBMP o BENEFICIÁRIO declara que leu e aceitou integralmente os termos deste documento.
DATA:

BENEFICIÁRIO 




REPRESENTANTE DA SBMP

NOME: 





NOME:

CPF/CNPJ: 





CPF:

ASSINATURA:




 ASSINATURA:

TESTEMUNHAS 
NOME: 





NOME:
CPF: 






CPF:
ASSINATURA: 




ASSINATURA:
